
 
 

REQUERIMENTO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
com a devida anuência do plenário desta Casa
de Leis, solicita “que a empresa responsável,
SABESP, em caráter de extrema urgência, se
manifeste sobre as diversas solicitações feitas
por este e pelos demais vereadores sobre
reparo de asfalto, conserto de vazamento de
esgoto, vazamento de água no município bem
como sobre todas obras a serem realizadas no
município”.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

CONSIDERANDO o papel importantíssimo de órgão fiscalizador que o poder legislativo tem;
 
 
 
CONSIDERANDO os princípios da transparência, eficiência e zelo pelo bem público, que devem ser
defendidos por este legislativo, prefeituras e autarquias:
 
 
 
CONSIDERANDO que tal situação torna-se insustentável, já que a  Prefeitura de Embu das Artes recebe
inúmeras solicitações de reparo de asfalto, que não seriam de sua competência, uma vez que advêm de
obras da Sabesp,  gerando gastos desnecessários aos cofres do município.
 
 
 
CONSIDERANDO que a Empresa Sabesp, tem um papel fundamental na qualidade de vida das pessoas.
No entanto, até o presente momento, não respondeu aos ofícios e demais solicitações deste vereador.
 
 
 
Desta feita, solicito que a Sabesp preste contas a este Legislativo sobre todas as obras que a
empresa está fazendo no Município.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, o presente Requerimento.
 
 
 
 Embu das Artes, 21 de junho de 2021
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 21 de Junho de 2021.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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